
PROJETO DE LEI Nº       , DE 2019 

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 
1996, que estabelece as diretrizes e bases da 

educação nacional, para prever a possibilidade de 
os estabelecimentos de ensino de educação básica 

receberem doações de pessoas físicas e jurídicas. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Seção I do Capítulo II da Lei n° 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, passa a vigorar com o acréscimo do seguinte art. 28-A: 

“Art. 28-A. Os estabelecimentos de ensino de educação 

básica poderão receber doações, inclusive monetárias, de pessoas 
físicas e jurídicas.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Nos termos do art. 206 da Constituição Federal (CF), a 
educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida 

e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno 
desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e 

sua qualificação para o trabalho. Para assegurar esse direito, nossa Carta 
Maior determina que o dever do Estado com a educação deve efetivado 

mediante a garantia de, entre outros fundamentos, educação básica 
obrigatória e gratuita dos 4 aos 17 anos de idade, assegurada inclusive sua 

oferta gratuita para todos os que a ela não tiveram acesso na idade própria 
(art. 208, inciso I). Não menos importante é o princípio constitucional da 

garantia de padrão de qualidade do ensino (art. 206, inciso VII). 
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Apesar desses preceitos, desenvolvidos em normas 
infraconstitucionais, ainda são grandes os desafios para garantir a todos o 
acesso escolar de qualidade no nível básico. Lamentavelmente, ainda 

existem milhares de crianças e adolescentes fora da escola. Além disso, são 
insatisfatórias as condições da oferta do ensino em parte significativa das 

escolas públicas de educação básica em nosso país: as instalações são 
inadequadas ou carecem de reparos, os recursos didáticos são precários e os 

profissionais da educação são submetidos a desgastantes jornadas de 
trabalho e a salários baixos, além de não terem as devidas oportunidades de 

requalificação. 

Em decorrência desse quadro, não é de se estranhar que, 

apesar do esforço dos alunos e dos professores, os mecanismos de 
avaliação da qualidade do ensino revelem deficiências graves na 

aprendizagem de nossas crianças e jovens. Em importantes avaliações 
internacionais, os estudantes brasileiros têm aparecido nas últimas 
colocações de desempenho, situação que não condiz com as aspirações de 

desenvolvimento de nosso povo. Sem dúvida, uma das razões do quadro 
atual é a escassez de recursos, que revela a necessidade de buscar fontes 

alternativas que possam minimizar as dificuldades enfrentadas pelas 
escolas e creches da rede pública. 

Assim, conquanto não seja proibida a doação de recursos a 
instituições de ensino de educação básica, apresentamos esta proposição 

com a finalidade estimular a captação de recursos privados para a educação 
escolar, especialmente – mas não exclusvamente - a gratuita, desenvolvida 

em instituições públicas ou instituições privadas sem fins lucrativos, de 
educação infantil, ensino fundamental e ensino médio. 

Observe-se que o estímulo à doação de recursos por pessoas 
físicas e jurídicas a escolas em nada altera a obrigação do Estado de 

financiamento da educação básica pública. Além disso, diferentemente de 
outras proposições em tramitação no Congresso Nacional que tratam de 
doações a instituições de ensino, não estabelecemos nenhum incentivo 

fiscal aos doadores, de modo a não diminuir as disponibilidades financeiras 
dos entes federados, o que, consequentemente, reduziria o investimento 

público em educação. 
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Feitos esses apontamentos, que consideram a relevância social 
e educacional deste projeto, contamos com o apoio dos nobres Pares para a 
sua aprovação. 

Sala das Sessões, 

Senador STYVENSON VALENTIM 
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